
 
 
 
 

Portaria nº 10 de 28 de junho de 2.001 
 
 
 

Acrescenta-se parágrafo único que menciona 
 
 
O Prefeito do Município de Itapagipe, desta Comarca e Estado de Minas Gerais, usando de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Fica acrescido Parágrafo Único no art. 1º, da Portaria nº 007, de 27 de abril de 
2001. 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os membros acima nomeados exercerão suas funções sem 
remuneração. 
  
 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG 

28 de junho de 2.001 
 
 
 
 
 

JERONIMO DONIZETE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


